
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2009 
 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO 
 
Com referência à questionamentos efetuados, temos a informar: 
 
 
 
 
1) Quanto ao disposto no item XIV - DA HABILITAÇÃO que dispõe que “...1. Encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas de lances, o licitante detentor da melhor proposta (menor preço por lote) 
deverá transmitir, em no máximo 02 (duas) horas, a documentação constante do Anexo II 
bem como as declarações constantes do Anexo III e I V através do fax (11) 3824-5481 ...”. 
Buscando qualidade na transmissão dos documentos referentes a habilitação (conf. exigido no 
item acima mencionado), pedimos nos esclarecer se os mesmos poderão ser enviados através de 
e-mail à essa D. Comissão, por meio de documentos digitalizados. 
 
RESPOSTA:   Visando a isonomia entre os participantes do certame, bem como a ausência de 
previsão legal da forma proposta na questão, informamos que serão mantidos os termos da 
cláusula XIV quanto ao envio da documentação pela empresa vencedora. 
 
 
2) A fim de precificar da melhor maneira possível o serviço de cobrança bancária, atendendo as 
exigências do Edital. Pedimos a gentileza de esclarecer os seguintes pontos: 
  
2.1.) Volume de Títulos a serem emitidos mês. (média) 
 
RESPOSTA:   Segue planilha de títulos emitidos no exercício de 2009. 
 

Exercício 2009  

Janeiro 125.190 
Fevereiro 66.615 

Março 59.819 
Abril 59.395 
Maio 53.422 
Junho 49.883 
Julho 45.621 

Agosto 36.071 
Setembro 39.814 
Outubro 35.469 

Novembro 26.034 
Dezembro 25.000 

Total 622.333 

Média 51.861 



 

 

 
 
2.2.) Tamanho do layout (240 ou 400 posições) 
 
RESPOSTA:  Informamos que o CONSELHO possui layout próprio. 
 
 
2.3.) Possuí mensagem extensa no título? Se sim, quantos caracteres. 
 
RESPOSTA:  A mensagem possui 90 (noventa) caracteres. 
 
 

 
 
 
Sendo o que se apresenta, na oportunidade, e confiando em que haverá acolhida para o 
esclarecimento que se deseja obter, subscrevemo-nos. 
 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

 

 

 

WILLIAN CANDIDO DOS REIS 
Pregoeiro 

 


